
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO  A  IMPLANTAÇÃO  DE  05
(CINCO) LUMINÁRIAS COMPLETAS DE
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NA  AVENIDA
FEDERICO  SOARES  CAMPOS,  EM
FRENTE  AO  SUPERMERCADO  REDE
SERVE  MAIS,  NO  BAIRRO  PEDRA  90,
VISANDO  PROPORCIONAR  MAIOR
SEGURANÇA, MELHOR VISIBILIDADE E
BEM-ESTAR  À  POPULAÇÃO,  NESTA
CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICAR  A  IMPLANTAÇÃO  DE  05  (CINCO)  LUMINÁRIAS  COMPLETAS  DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA FEDERICO SOARES CAMPOS, EM FRENTE AO
SUPERMERCADO REDE SERVE MAIS, NO BAIRRO PEDRA 90. 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo atender às reivindicações de moradores, comerciantes e demais
usuários da Avenida Federico Soares Campos,  especialmente no trecho localizado em frente ao
Supermercado Rede Serve Mais, no Bairro Pedra 90. 

O referido local apresenta iluminação insuficiente, comprometendo a segurança da população
que transita pela via,  principalmente no período noturno. A precariedade da iluminação pública
aumenta a sensação de insegurança, favorece a ocorrência de atos delituosos e dificulta a visibilidade
de pedestres, ciclistas e condutores de veículos. 

Importante destacar que se trata de um ponto de grande circulação, em razão da presença de
estabelecimento comercial de significativo movimento, o que intensifica o fluxo de pessoas ao longo
do dia e da noite. A implantação de 05 (cinco) luminárias completas contribuirá de forma efetiva para
a melhoria da segurança, mobilidade urbana e qualidade de vida da comunidade local. 

Diante da relevância da medida, faz-se necessária a adoção das providências cabíveis com a
maior brevidade possível. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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